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Ofício SMGPG nº 082-74/2018.

                                               Canela, 02 de maio de 2018.
AO
EXMO. SENHOR
ALBERI GALVANI DIAS
PRESIDENTE DO LEGISLATIVO MUNICIPAL
Projeto de Lei nº 46/2018.


Senhor Presidente,


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores o Projeto de Lei nº 46/2018, que “Autoriza a Concessão de Direito Real de Uso de Imóvel Municipal do Parque Municipal do Pinheiro Grosso, no âmbito do programa Canela do Futuro e dá outras providências.”
O projeto de lei que ora remetemos para a apreciação desta Casa dá continuidade ao Programa Canela do Futuro, aprovado pela Lei Municipal 3.934, de 06 de setembro de 2017, que tem por finalidade alavancar o desenvolvimento econômico, consolidar a vocação turística e promover a melhoria da qualidade de vida no Município.
A concessão de imóveis públicos é um dos incentivos previstos no programa. Mais do que um incentivo, a concessão resolve entraves históricos, a medida em que devolve para a comunidade espaços públicos importantes e que precisam ser revitalizados.
O Parque do Pinheiro Grosso já teve sua concessão autorizada anteriormente, pela Lei Municipal 3.838, de 13 de dezembro de 2016 e, antes, pela Lei Municipal 3.694/2015, que previam prazo de dez anos de concessão.
Considerando o volume de investimentos exigidos da iniciativa privada, o prazo de dez anos não se mostra atrativo. A presente lei propõe um prazo de vinte e cinco anos e remete para o edital de licitação, a definição de critérios de utilização e os ônus que serão estabelecidos para o concessionário.
Importa destacar que, conforme edital 02/2018, de 05 de fevereiro de 2018, foram abertas inscrições para seleção de novos empreendimentos para o Programa CANELA DO FUTURO. Houve a manifestação de apenas um interessado, com o qual o município firmou protocolo de intenções, que não garante, no entanto, qualquer preferência no processo de licitação que será aberto para selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração, observados os critérios mínimos estabelecidos, como a observância de todas as normas ambientais e o plano de manejo do Parque; o investimento inicial mínimo; o retorno de um percentual sobre o faturamento mensal para o Município, além do ISS gerado, entre outros critérios que o edital definirá.
Para que o processo possa agora ter continuidade, faz-se imperiosa a aprovação do projeto de lei ora encaminhado para a apreciação desta Casa.
Por ser a matéria de relevante interesse público, viabilizando projeto de grande importância para o desenvolvimento da nossa cidade, solicito a tramitação e aprovação do presente projeto de lei com a celeridade que o tema merece.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 46, DE 02 DE MAIO DE 2018.
Autoriza a Concessão de Direito Real de Uso de Imóvel Municipal do Parque Municipal do Pinheiro Grosso, no âmbito do programa Canela do Futuro e dá outras providências.
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder o direito real de uso, de forma onerosa, do seguinte imóvel público, assim identificado:
I – Parque Municipal do Pinheiro Grosso, localizado na RS 466, nº 1701, Km 5,5, Bairro Caracol, Canela/RS; com área total de 125.773,07m², área útil de 1.685,58m²; criado pelo Decreto Municipal nº 1.249, de 20 de janeiro de 1995 e pela Lei Municipal nº 1.374, de 17 de abril de 1995.
Parágrafo único. A concessão de direito real de uso do imóvel público, mencionado no caput deste artigo, será precedida de processo licitatório, que estabelecerá os critérios de utilização e ônus para o concessionário.
Art. 2º A concessão de direito real de uso de forma onerosa de imóvel público, descrito no artigo 1º, tem por finalidade conceder o uso do empreendimento turístico, ecológico e de lazer à empresa concessionária, que administrará/explorará o atrativo com a estrutura já existente, podendo ampliá-la e qualificá-la mediante autorização do Município aos projetos apresentados, observados os condicionamentos estabelecidos na legislação ambiental e demais normais legais em vigor.
Art. 3º O prazo da concessão de que trata esta Lei é de 25 (vinte e cinco) anos, com termo inicial de vigência a partir da assinatura do respectivo Termo de Concessão do Direito Real de Uso, podendo ser renovada, em comum acordo entre as partes, por igual e sucessivo período.
§ 1º Após o prazo de concessão previsto no caput deste artigo, retornarão ao município, todas as obras, construções e benfeitorias realizadas a partir da concessão do direito real de uso de que trata esta Lei.
§ 2º Fica assegurada a gratuidade da entrada no Parque do Pinheiro Grosso aos cidadãos Canelenses, mediante a comprovação de residência na cidade de Canela pelo período integral da concessão.
Art. 4º Fica revogada a Lei Municipal 3.838, de 13 de dezembro de 2016.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Constantino Orsolin
Prefeito Municipal
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